
'PJl~e"/uta ~anicfial ~ ~ua .W-t?« ~ JKtte 
Estado do Esplrllo Santa 

~ NQ 150/91 

"Autoriza crédito especial". 

O Prefeito íunicipal de Água Doce do Norte, Es

tado do Espírito Santo, FAZ saber que a câmara 

Municipal Decreta e ele sanciona a seguinte Lei: 

Artigo lº - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir por 

Decreto, crédito especial no valor de Cr$1.ooo.ooo,oo (Hum milhão ' 

de cruzeiros) para suprir pagamento de despesas médicas de pacien

tes neste município. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As despesas autorizadas neste artigo eB 

globam.: operações, internações, compra de remédios, consul tas e ou-

tras. 

Artigo 2Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

-caçao. 

Artigo 32 - Revogam-se as disposições em e ntrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, Es

t ado do Espírito Santo, em 17 de ou t ubro de 1991. 

Prefeito Municipal 


